
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ATA Nº 01/2024 – PROCESSO Nº 024/2024 – DISPENSA Nº 014/2024 

Aos dezesseis dias do mês de dezembro de dois mil e vinte quatro às dez 
horas, reuniram-se online, os componentes da Comissão Permanente de 
Licitação, nomeados pelo Decreto nº. 1458 de 18 de Julho de 2023: Tatiane 
Pereira Böhm do Espírito Santo – titular, Eliza Madeira Pinto – titular, Josi 
Wienke - titular e Herick Maia Ludtke – titular, com a finalidade de analisar a 
documentação que se refere a Contratação de empresa para prestação de 
serviço de segurança a ser realizado por 02 (dois) profissionais da área, para a 
Posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores). Para formação do preço de 
referencia recebemos 03 orçamentos: Sandro Estima de Souza, CNPJ: 
36.363549/0001-98, situada na Av. São Francisco de Paula, 2737 Pelotas/RS – 
no valor total de R$ 520,00(quinhentos e vinte reais), Empresa Segurança 
Hevittar Ltda, CNPJ: 21.188.589/0001-73, situada na Rua Presidente 
Tranquedo Neves de Almeida n° 129, Pelotas/RS – no valor total de R$ 
560,00(quinhentos e sessenta reais), Empresa Elimarcos D. da Silva, CNPJ: 
20.018.443/0001-17, situada na Rua Hilda Nunes Borges, 108 Canguçu/RS – 
no valor total de R$ 480,00(quatrocentos e oitenta  reais). Após demos 
continuidade ao Processo de Dispensa e publicamos o Aviso de Contratação 
no Site da Câmara de Vereadores de Canguçu e PNCP no dia 11 de dezembro 
de 2024 com prazo de recebimento de propostas até dia 16 de dezembro de 
2024 às 10h. Após o prazo estabelecido, não recebemos nenhuma proposta, 
sendo assim declaramos vencedora a empresa Elimarcos D. da Silva, CNPJ: 
20.018.443/0001-17, situada na Rua Hilda Nunes Borges, 108 Canguçu/RS – 
no valor total de R$ 480,00(quatrocentos e oitenta  reais). Foi solicitada a 
empresa que forneça a documentação descrita no aviso de contratação no 
prazo de 03 (três) dias. Nada mais havendo foi encerrada a reunião, sendo 
esta ata encaminhada para análise da presidência, que após sua análise 
determinará as ações legais a serem adotadas. 
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